
 

 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICIPIO DE ITATIBA DO SUL 

  

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 010/2020 
 

    O Município de Itatiba do Sul, RS, torna público, em conformidade com a Lei 
Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, que no dia 15 de dezembro de 2020, às 10 
horas, junto a Prefeitura Municipal, na modalidade Tomada de Preço, estará recebendo e 
procedendo na  abertura dos envelopes de documentação e propostas para contratação dos 
serviços constantes do objeto deste edital, em sessão pública da Comissão de Licitação. 
 
Objeto 
 
Prestação de serviços de assessoria e consultoria na área da vigilância em saúde, atenção básica, 
média e alta complexidade, na capacitação quanto a utilização e gestão dos recursos financeiros 
da saúde, na capacitação de profissionais para vistorias e tratamento em pontos estratégicos, na 
capacitação de agentes comunitários de saúde para vistorias e tratamento em imóveis urbanos, na 
capacitação quanto a estruturação, enquadramento, adesão  e execução dos diversos programas 
na área da saúde, das diretrizes e normativas respectivas, observada a realidade do Município, na 
capacitação quanto a restruturação das redes de atenção à saúde no Município, no atendimento à 
demanda do Município. 
 
Das Condições de Pagamento 
 
O pagamento será efetuado em parcelas mensais, até o dia quinze do mês subseqüente ao dos 
serviços prestados, mediante apresentação da nota fiscal. 
 
Da Habilitação/Cadastramento 
 
Os interessados, para participarem do certame, deverão cadastrar-se junto a Prefeitura Municipal, 
nos termos do parágrafo segundo do artigo 22 da Lei nº 8666/93, apresentando os seguintes 
documentos: 
 
I- Habilitação Jurídica: 
a) Cédula de identidade dos diretores ou sócios-proprietários; 
b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhando de 
documentos de eleição de seus administradores; 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em vigor; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
f) Caso o licitante seja representado por procurador, deverá ser juntada procuração, com 
poderes ao procurador para decidir a respeito de todos os atos que forem necessários ao 
andamento da licitação. 
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II- Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
d) Certidões negativas do INSS e FGTS; 
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) 
 
III- Qualificação Técnica: 
a) indicar o(s) profissional(is) técnico(s) disponível(is) para a prestação dos serviços objeto 
deste certame, no mínimo um profissional com formação de nível superior com 
formação/especialização em saúde pública, com sua qualificação e declaração expressa deste de  
sua disponibilidade (o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico- 
profissional deverá participar da execução dos serviços objeto da licitação); 
b) comprovar através do contrato social ou estatuto atuação em serviços compatíveis com o 
objeto deste certame. 
c) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público e ou privado 
de que o licitante já prestou, de modo satisfatório, serviços compatíveis com o objeto deste 
certame. 
 
IV- Qualificação Econômica Financeira: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da Empresa vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado a mais de três meses da data de apresentação da proposta; 
b) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, amenos de 60 dias da data aprazada para a abertura dos envelopes. 
 
Os documentos constantes dos itens I a IV poderão ser apresentados no original, ou mediante 
fotocópia autenticada pelo tabelião ou funcionário do município, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 
 
Do Recebimento das Propostas 
 
  As propostas serão recebidas pela Comissão de Licitações no dia, local e horário 
mencionado no preâmbulo, em uma via datilografada, assinada em sua última folha e rubricada 
nas demais pelos proponentes ou seus procuradores constituídos, sem entrelinhas emendas ou 
rasuras, em envelopes fechados, contendo na sua parte externa frontal as seguintes inscrições: 
 
Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul 
Edital n.º 010/2020 
Tomada de Preço n.º 010/2020 
Envelope n.º 01- Habilitação 
Nome do Proponente: ______________________________ 
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Prefeitura Municipal de Itatiba do Sul 
Edital n.º 010/2020 
Tomada de Preço n.º 010/2020 
Envelope n.º 02 – Proposta 
Nome do Proponente: _______________________________ 
 
  O envelope n.º 01 deverá conter: 
a) Certidão de registro cadastral relativo a presente licitação fornecido pelo município de Itatiba do 
Sul, nos termos do artigo 22 parágrafo 2º da Lei 8.666/93; 
b) Se o proponente for representado por procurador deverá juntar procuração com poderes para 
decidir a respeito de atos constantes da presente licitação, com firma reconhecida; 
 
   O envelope n.º 02 deverá conter: 
a) Proposta financeira indicando o valor mensal para a prestação dos serviços; 
b) Validade da proposta, não inferior a 30 dias, caso esta não conste na proposta será assim 
considerada. 
 
Do Julgamento 
 
O julgamento será realizado pela Comissão de Licitações levando-se em conta o menor preço 
global mensal. 
Para efeito de julgamento esta licitação é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL MENSAL. 
A licitação será processada e julgada com observância aos artigos 43 e 44 da Lei nº8.666/93 e  
suas alterações. 
Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após obedecido o disposto no parágrafo 
segundo do artigo 3º da Lei n.º 8.666/93, será utilizado o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todos os licitantes. 
 
Dos Recursos 
 
Em todas as fases da presente licitação serão observadas as normas previstas no artigo 109 da Lei 
n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
Do Prazo para Assinatura do Contrato e Entrega do Objeto 
 
Esgotados todos os prazos recursais e estando homologada a decisão da Comissão de Licitações, o 
Município convocará o licitante vencedor para a assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 
dias após a notificação, sob pena de decair do direito de contratação sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei n.º 8.666/93. Este prazo poderá ser prorrogado mediante solicitação 
do licitante vencedor e aceita pelo Município. 
 
Se dentro do prazo o licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato, a 
administração convocará o licitante remanescente, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto a preços 
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utilizados pelo critério previsto neste edital, ou revogará a licitação, sem prejuízo da aplicação das 
penas previstas na Lei n.º. 8666/93. 
 
Os serviços objeto deste certame deverão ter início, pelo licitante vencedor, imediatamente após a 
assinatura do contrato. 
 
Os serviços serão prestados na sede da contratada, na sede do contratante, em todo o território 
do Município, por email, telefone, ou outro meio de comunicação que se fizer necessário, para 
atender as necessidades e demandas do Município. 
 
Das Disposições Gerais 
 
Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do 
presente edital. 
 
Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de documentação e propostas 
exigidas no edital e não apresentadas na reunião do recebimento. 
 
Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações e/ou substituições das propostas e 
documentações exigidas no edital e não apresentadas na reunião do recebimento. 
 
Somente terão direito a usar a palavra, rubricar as propostas, apresentar reclamações ou recursos, 
assinar atas e/ou contratos, os licitantes ou seus representantes credenciados e os membros da 
comissão permanente de licitações. 
 
Uma vez iniciada a abertura dos envelopes relativos à documentação não serão admitidos os 
participantes retardatários. 
 
Os serviços objetos deste certame serão prestados junto a sede do Município contratante, em 
roteiros semanais conforme cronograma definido pelo Município em cada oportunidade, sede do 
licitante vencedor, por via telefônica, e-mail, e por qualquer outro meio de comunicação hábil  para 
tanto e assim como em qualquer outro local ou forma que se fizer necessário. 
 
Poderão participar da licitação somente pessoas jurídicas, sendo a esta aplicada a legislação 
correspondente. 
 
Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, para fazer jus aos benefícios de  
que trata a Lei Complementar nº. 123/2006, o licitante deverá apresentar cópia da Certidão 
Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede da licitante, expedida no presente exercício. 
 
A participação na presente licitação importa na aceitação de todos os termos este edital. É parte 
integrante deste edital a minuta contratual. 
 
Dos Anexos 
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Constitui-se anexo do Edital: 
Anexo I – Minuta do contrato. 
 
Da Dotação Orçamentária 
 
As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
0801   339039050000  2076 
 
Das Disposições Finais 
 
É assegurada a Administração Municipal o direito de anular a presente licitação sem que caibam 
aos licitantes quaisquer direitos, reclamações ou indenizações. 
 
Fica assegurado ao Município o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a 
presente licitação, por interesse público, sem que assista ao licitante direito a indenizações. 
 
As questões não previstas neste edital serão resolvidas pela comissão de licitações com base nas 
normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de direito, em 
especial a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. 
 
Demais informações acerca da presente licitação poderão ser obtidas junto a Prefeitura Municipal, 
ou pelo Telefone (54) 3528 1170, no horário de expediente, ou pelo site 
www.itatibadosul.rs.gov.br. 
 
Itatiba do Sul/RS, 24 de novembro de 2020. 
 
 
 

Adriana Kátia Tozzo 
Prefeita Municipal

http://www.itatibadosul.rs.gov.br/
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MINUTA 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA ÁREA 

DA SAÚDE 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE ITATIBA DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica  
de  direito  público  interno,  inscrito  no  CNPJ  sob     o  nº 87.613.402/0001-40, com  sede 
administrativa na Av. Antonilo Angelo Tozzo, 845, Itatiba do Sul, RS, neste ato por sua Prefeita 
Municipal. 
 
Contratada: 
 
, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato Administrativo, Prestação de serviços de assessoria e 
consultoria na área da vigilância em saúde, atenção básica, média e alta complexidade, na 
capacitação quanto a utilização e gestão dos recursos financeiros da saúde, na capacitação de 
profissionais para vistorias e tratamento em pontos estratégicos, na capacitação de agentes 
comunitários de saúde para vistorias e tratamento em imóveis urbanos, na capacitação quanto a 
estruturação, enquadramento, adesão  e execução dos diversos programas na área da saúde as 
diretrizes e normativas respectivas, observada a realidade do Município, na capacitação quanto a 
restruturação das redes de atenção à saúde no Município, com preposto e com experiência na 
área, no atendimento à demanda do Município. 
 
1.2. A Contratada deverá atender toda a demanda do Município (Poder Executivo) na área. 
 
1.3. A prestação dos serviços deverá ser de acordo com as especificações e com a observância das 
condições previstas no Edital de Tomada de Preços nº 010/2020. 
 
CLÁUSULA II – DAS ATRIBUIÇÕES 
2.1. Os serviços constantes do Objeto serão prestados pela Contratada, por seus prepostos 
designados, na Sede do Município, na sede da Contratada ou onde se fizer necessário, segundo as 
necessidades do serviço.  
 
2.2. A Contratada deverá disponibilizar profissional com formação de nível superior com 
formação/especialização em saúde pública, e com experiência na área. 
 
CLÁUSULA III – DAS RESPONSABILIDADES 
3.1. A CONTRATADA será responsável pela prestação dos serviços ora contratados que a ela 
estarão subordinados, assumindo também a responsabilidade pelas obrigações sociais, fiscais e 
trabalhistas decorrentes deste Contrato Administrativo. 
 
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA, em hipótese alguma, poderá paralisar a prestação dos 
serviços, devendo imediatamente substituir eventual profissional impossibilitado de prestar o 
serviço, sob pena de incorrer nas sanções administrativas previstas no presente contrato.  
 
Parágrafo Segundo: Todos os profissionais utilizados pela Contratada, deverão possuir 
qualificação técnica e inscrição nos respectivos órgãos de classe competentes, se for o caso, sendo 
facultado à Contratante exigir prova de tal condição à qualquer tempo.  
 
CLÁUSULA IV – DA FISCALIZAÇÃO 
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4.1. A prestação dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Saúde, dentro dos 
padrões determinados pela Lei Federal no 8.666/93, e alterações posteriores. O gestor do contrato 
poderá exigir e realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a CONTRATADA a fornecer 
todos os detalhes necessários.    
 
CLÁUSULA V – DOS PAGAMENTOS 
5.1. A CONTRATANTE se compromete a pagar até o 15o (décimo quinto) dia do mês subseqüente, 
mediante apresentação de nota fiscal, a ser entregue até o último dia útil do mês na Secretaria 
Municipal da Fazenda, a importância de R$ ______ (_____________ reais) referente ao valor total 
mensal decorrentes dos serviços prestados. 
 
5.2. No valor contratado deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, 
contribuições fiscais e para-fiscais, leis sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, demais 
serviços que possam acarretar ônus ao Município, especificados ou não no presente contrato. 
 
5.3. As despesas com alimentação e estadia até a Sede do Município dos prepostos da Contratada, 
designados para a execução dos serviços, caberão exclusivamente à Contratada. 
 
CLÁUSULA VI – DO EMPENHO DA DESPESA 
6.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas pela dotação 
orçamentária própria, inicialmente pela indicada abaixo: 
0801   339039050000  2076 
 
CLÁUSULA VII – DO PRAZO 
7.1. O prazo de duração será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser 
renovado através de TERMO ADITIVO. 
Parágrafo Único: O Contrato Administrativo poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses de 
vigência, pelo índice da variação do IGP-M/FGV. 
 
CLÁUSULA VIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia 
defesa, aplicar à CONTRATADA às seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do contrato no caso de descumprimento de 
qualquer cláusula contratual; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Responsabilização pelos prejuízos causados a CONTRATANTE, decorrentes de negligência, 
imperícia ou imprudência devidamente comprovada pela CONTRATANTE; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que a aplicou. 
 
CLÁUSULA IX – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
9.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais 
dúvidas serão resolvidas supletivamente com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos 
do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, no que diz respeito à 
obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal. 
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CLÁUSULA X – DA RESCISÃO 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma ou mais das hipóteses 
contidas no artigo 77 a 79, da Lei Federal no 8.666/93 e, alterações posteriores. Poderá também 
ser rescindido por qualquer uma das partes mediante Aviso Prévio, por escrito, de 30 (trinta) dias. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO 
11.1. As dúvidas deste contrato serão dirimidas pela legislação vigente, ficando eleito o Foro da 
Comarca de Erechim/RS competente para a sua solução. E por estarem justos e contratados, 
assinam o presente em duas vias de igual teor e forma as partes contratantes. 
 

Itatiba do Sul, RS, ___ de _______ de 2020. 
 

 
ADRIANA KÁTIA TOZZO 

Prefeita Municipal de Itatiba do Sul 
 

 
Contratada 

 
Testemunhas: 
 
1) ______________________________  
  
2) ______________________________ 

 
 


